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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA - SP

REQUERIMENTO n° /2025

DESPACHO

Sala de Sessédes, / /

Presidente

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente perante
Vossa Exceléncia, nos termos do art. 150, parédgrafo 1°, inciso I, do
Regimento Interno da Cémara Municipal de Franca, ouvidas as

consideragdes do Augusto Plenario,
REQUERER

a retirada do Projeto de Lei Ordinadria n° 42/2025, o qual dispode
sobre o atendimento prioritédrio aos pacientes portadores de diabetes na

rede publica de satde do municipio, e dé& outras providéncias.

A retirada da referida matéria se deve em razdo de vicio de
constitucionalidade apontado pela Comissédo de Legislacédo, Justica e

Redacédo.

Cémara Municipal de Franca/SP, 7 de maio de 2025.
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